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INDICAÇÃO: 171/2022

Senhor Presidente,

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário de
Infraestrutura e Desenvolvimento, Hugo Koji Suekame, SUGERINDO a seguinte providência:

 

POSSIBILIDADE DE VIABILIZAR O PATROLAMENTO E
CASCALHAMENTO NA VIA RURAL QUE DÁ ACESSO À
FRANGOSUL PRÓXIMO A PONTE

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação faz necessária tendo em vista às más condições relatadas
através de fotos e vídeos pelos moradores e condutores de veículos que precisam da estrada para
trafegar principalmente por se tratar de uma linha escolar.

Além disso, às más condições da estrada inviabilizam o tráfego de caminhões e carretas para o
escoamento de grãos, o que vem acarretar sérios prejuízos aos produtores e consequentemente ao
Município.

A viabilização deste patrolamento e cascalhamento é de suma importância, pois os condutores
necessitam da estrada para escoarem seus produtos e principalmente pelo transporte escolar, e pela
falta de manutenção as estradas estão cada dia mais deterioradas, trazendo muitas dificuldades para
os motoristas, por isso solicito que faça essas devidas manutenções para solucionarmos os problemas
ainda existentes, com o intuito de diminuir os transtornos aos nossos munícipes que precisa transitar
pelas estradas do Município.

A recuperação da estrada tende a proporcionar boas condições de tráfego, ocasionando melhorias aos
moradores que residem na zona rural. É certo que em época de chuva torna-se pior as condições da
estrada e, com o patrolamento e encascalhamento irá oferecer boa trafegabilidade aos condutores de
veículos, bem como, ao deslocamento das pessoas que utilizam aquelas vias, uma vez que, devido às
más condições oferecidas prejudicam consideravelmente o ir e vir das pessoas, criando assim,
transtornos no que se referem-se aos mais importantes setores de atividades, tais como transporte
para assistência médica e escolar, assim como o escoamento da produção e sua comercialização.

Desta forma estradas em boas condições de tráfego são importantes para a economia agrícola, para a
convivência social e o acesso a recursos fundamentais da sociedade.

Sendo assim, contamos com o apoio da administração quanto a urgência desta benfeitoria.
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